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Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e quinze, no Salão Nobre dos 
Paços do Concelho, reuniu extraordinariamente a Câmara Municipal da Marinha Grande, 
sob a presidência do Vice-Presidente, Paulo Jorge Campos Vicente, com a presença dos 
seguintes Senhores Vereadores:  
 

 Alexandra Filipa de Araújo Seara Dengucho; 

 António Manuel Jesus Ferreira dos Santos; 

 Aurélio Pedro Monteiro Ferreira; 

 Carlos Alberto Fernandes Logrado; 

 Vítor Manuel Fernandes Pereira. 
 

 
O Sr. Vice-Presidente abriu a reunião, eram 14:00 horas, com a ordem do dia abaixo 

relacionada.  
    
 



 

 
ORDEM DO DIA 

 
 

 
1. APRECIAÇÃO DA COMUNICAÇÃO DO SR. PRESIDENTE 

 

 

 









1 - APRECIAÇÃO DA COMUNICAÇÃO DO SR. PRESIDENTE 




O Sr. Vice-Presidente deu a conhecer a todos os membros do executivo a comunicação 
apresentada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Álvaro Manuel Marques Pereira, em 
que refere, ao abrigo do artigo 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, que estará 
ausente entre 23 de setembro e 21 de outubro de 2015, por motivos de saúde, retomando 
funções no dia 22 de outubro de 2015. 
 
A Câmara tomou conhecimento. 
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Tendo em conta que a composição da Câmara Municipal se alterou, em virtude desta 
ausência, a vaga ocorrida será preenchida pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem 
da respetiva lista, conforme previsto no art.º 79º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
redacção atual. 
 
Consultadas as listas definitivas dos partidos/coligações à eleição da Câmara Municipal 
para o quadriénio 2013/2017 verificou-se que, na ordem da lista do PS – Partido Socialista, 
o cidadão imediatamente a seguir do partido pelo qual havia sido proposto o membro que 
deu origem à vaga é a Sr.ª Cidália Maria de Oliveira Rosa Ferreira. 
 
Dado que o referido membro substituto se encontra presente e aceitou a substituição, esta 
operou-se de imediato, depois de verificada a sua identidade e legitimidade, nos termos do 
previsto no art.º 79.º do diploma atrás citado.  
 
O Sr. Vice-Presidente informou que às suas funções irá acrescentar as funções do Sr. 
Presidente, durante a sua ausência, e que a Sr.ª Vereadora Cidália Ferreira o coadjuvará, 
em regime de meio tempo, distribuindo-lhe as funções atribuídas anteriormente aos Srs. 
Vereadores da CDU, com exceção da Educação. 
 
Pelos Srs. Vereadores presentes foi manifestada preocupação relativamente à situação, 
tendo o Sr. Vice-Presidente afirmado que a governabilidade da Câmara Municipal está 
assegurada. 
 
 
Antes de dar por encerrada a presente reunião, o Sr. Vice-Presidente informou que já se 
está a trabalhar nos Documentos Previsionais, que têm de ser apresentados ao Sr. 
Presidente da Assembleia Municipal até ao dia 30 de outubro de 2015. 
 
Neste sentido pediu a todos os membros do executivo que apresentem as suas propostas 
até ao próximo dia 5 de outubro, afirmando que serão todas bem-vindas. 
 

 

 









APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 
 
 
639 - Por último, a Câmara delibera por unanimidade aprovar esta ata em minuta, nos 
termos e para os efeitos dos n.º s 3 e 4 do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 
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E nada mais havendo a tratar, o Sr. Vice-Presidente encerrou a reunião eram 
14:45 horas. 

 
No final foi elaborada esta ata, que eu, Maria Fernanda Carvalho Vaz, 

Coordenadora Técnica, vou assinar, nos termos do n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 

 
 
 
 

O Vice-Presidente 
 
 

 
A Secretária da reunião 

 
 
 
 
 
 
 


